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ULISSES CAMPOS DE ARAÚJO, Procurador(a) de Justiça. SIGA nº 96080.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adiamento 
no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 
1996, transferindo-se de 19/02/2024 a 28/02/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

VLADIMIR FERREIRA CAMPOS, Promotor(a) de Justiça de Tremedal. SIGA nº 14822.8/2023. Requerimento: Suspensão de 
Folga compensatória pela atuação em plantão. Decisão: DEFERIDO, com base no Ato Normativo nº 22, de 6 de abril de 2021, 
para o período de 24/01/2024 a 26/01/2024, fi cando o novo período de gozo aguardando marcação até a data de expiração. 

WANDA VALBIRACI CALDAS FIGUEIREDO, Procurador-Geral de Justiça Adjunto para Assuntos Jurídicos . SIGA nº 
96037.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.2. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DEFERIDO, com base no art. 166 
da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferindo-se de 29/01/2024 a 17/02/2024 para gozo oportu-
no, fi cando o período pendente de confi rmação. 

WANDA VALBIRACI CALDAS FIGUEIREDO, Procurador-Geral de Justiça Adjunto para Assuntos Jurídi-
cos. SIGA nº 96036.1/2023. Requerimento: Férias. 2024.1. Adiamento no interesse do serviço. Decisão: DE-
FERIDO, com base no art. 166 da Lei Complementar Estadual nº 11, de 18 de janeiro de 1996, transferin-
do-se de 08/01/2024 a 27/01/2024 para gozo oportuno, fi cando o período pendente de confi rmação. 

 CENTRO DE ESTUDOS E APERFEIÇOAMENTO FUNCIONAL   

ADESÃO DE SERVIDORES VOLUNTÁRIOS

NOME LOTAÇÃO DATA DE INÍCIO DATA DE TÉRMINO

CAROLINE SANTANA DE LIMA Irará - 01ª Promotoria de Justiça 09/01/20224 08/01/2025

KAUÊ XAVIER SANTOS MOURA Euclides da Cunha - 2ª Promotoria de Justiça 09/01/20224 08/01/2025

TAUANE LINO DA COSTA Paripiranga - 2ª Promotoria de Justiça 09/01/20224 08/01/2025
 

SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA 

GABINETE   

PORTARIA Nº 464/2023 

O SUPERINTENDENTE DE GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, resolve designar os(as) Servidores(as) abaixo relacionados para, sem prejuízo de suas atribuições, substituir 
os titulares das Diretorias integrantes da Superintendência de Gestão Administrativa, nas ausências, impedimentos legais e afas-
tamentos eventuais, a partir da data da publicação deste ato:

Unidade Titular Servidor(a) Designado(a)

Diretoria de Contabilidade e Finanças - DICOFIN Fredson Delgado da Silva Efi gênia Costa Veiga

Diretoria Administrativa - DADM Maria Amália Borges Franco Mariana de Araújo Pimentel

Diretoria de Gestão de Pessoas – DGP Cláudia de Souza Barbosa Jucélia de Oliveira Nascimento

Diretoria de Contratos, Convênios e Licitações - DCCL Carlos Bastos Stucki Paula de Souza de Paula

Diretoria de Engenharia e Arquitetura - DEA Paulo Vinicius Castro Sampaio Fernanda de Araújo Quadros

Diretoria de Programação e Gestão Orçamentária - DPGO Angela Meira Cezar Bruna Coutinho Macedo

Diretoria de Tecnologia da Informação - DTI Yuri Gonzalez Araujo Alex Nério de Andrade Bomfi m
 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Superintendência de Gestão Administrativa do Ministério Público do Estado da Bahia, 18 de dezembro de 2023. 

André Luis Sant´Ana Ribeiro
Superintendente de Gestão Administrativa

DECISÃO ADMINISTRATIVA

Procedimento nº 003.0.9236/2020 - Processo Administrativo de Responsabilização para apuração de eventual ilícito adminis-
trativo praticado pela empresa ITACARÉ CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP, CNPJ 05.909.887/0001-59, representada pelo seu 
advogado Paulo Miranda Fontes, OAB-BA 11.977, durante a execução do contrato administrativo nº. 174/2017-SGA. Parecer 
Técnico-Jurídico nº 927/2023. Decisão: O Superintendente de Gestão Administrativa, no procedimento em epígrafe, decide pela 
aplicação das penalidades de multa, no valor de R$ 9.362,90 (nove mil, trezentos e sessenta e dois reais e noventa centavos), 
à empresa ITACARÉ CONSTRUÇÕES EIRELI - EPP, por infração ao art. 185, IV, da Lei Estadual nº. 9.433/2005 e ao art. 14, II, 
“b”, do Decreto Estadual nº. 13.967/2012, e de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e impedimento de contratar 
com a Administração pelo período de 09 (nove) meses. Salvador, 19/12/2023. 


